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Decreto n° . 045/2024, de 15 de agosto de 2024.

"Regulamenta o pagamento
referente aos recursos destinados
ao município em conformidade com
a Portaria GM/MS n° 3.493, de 10
de abril de 2024."

O Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí - Estado 

do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 3.493, de 10 de abril de
2024, que institui nova metodologia de cofinanciamento federal do Piso
de Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

CONSIDERANDO que o cofinanciamento federal de apoio à
manutenção da Atenção Primária à Saúde (APS) será constituído, dentre
outros, pelo componente de Qualidade para as eSF, eAP, eSB e eMulti;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 751, de 15 de junho de
2023, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS n° 5, de 28 de
setembro de 2017, para instituir o Serviço de Especialidades em Saúde
Bucal - SESB;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da gestão
municipal à nova forma de cofinanciamento federal instituída pela
Portaria GM/MS n° 3.493, de 10 de abril de 2024, do Ministério da Saúde,
para fins de avaliação de resultados de indicadores alcançados pelas
equipes credenciadas e condicionado ao tipo de equipe, para o incentivo
de desempenho do componente de qualidade para as equipes de Saúde
da Família - eSF, equipes de Saúde Bucal - eSB e equipes
Multi profissionais - eMulti; 
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